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Autor': De¡rrrtado Sidncy Leitc

C.t /Al: 03.r /2078
Asstnrto: Q.ttc, confornre ¡rrevisão regimcntal interna - art. 116 c/c art.12A, Xl -, a

I\.4csa Dirclora sultllrct¿ì o lrt'cscnte requerimcnto àr clelilteração clo FIcllár'io ¡rara
que, na forlna clc indicação, o Pocler Execrrtivo, atl"ar¡ós cla SEINIFRA, arlote

pl'ovirlôrtcias Iro lntrnicípio rle l"4anacaprrrlr no sentirlo dc vialtilizar a ir-:r¡rlarrt,ação

clo sistenla viário rlrbano.

Senhor Prcsidcnte,
Scnhores Deprrtados,
Sculto l'a Ð eprr t.a cla,

Dofeiidcr iiiiÌe i:LresiCêFcl
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IUSTIFICATIVA

O Sistellia Viário é o conjurrlo cle vias cìc-. ullta cicler-ntinada

rcgião, conl unta sér"ie cle pacl rões l¡ r-banísticos corìro, l)oì'cxcrllrlo, e notaclalltenlc,

aspectos cì c in[t-aeslrLr tur-a tais conro escoan'lcr'ìlo clas ágrras ci as c]luvas [[cnôrlcno
típico c qLr e cat-ac[criza rlossa r-cgiãoJ, ¡rois qrrc sc csta.s llc]'nì¿lnc(.ct-cìlr cnl poc¡s,

alónr cio inrlract.o social da nrá conscrvação e lilrpcz.a î¿17., ¡tr-incipaìnlcnt.c, o risco

cl c contanlinacão dc r¡ár-ias cloenças.

A [alta dc unra rlíninla cstr'utura ¡tcrnreia o rlunicípio, pois

qLrc as r"t¡as csburacaclas caLlsan'l diversos aciclelltes, scjtrrrr cl e carro, nrolo c até

bicicletas, pois qr,te rrenhtul nreio de trans¡rorte es;tá inrrrnc às qrrccla.s lros brn-acos

e, inún-ìcras vczes, senão serlrpre, aos prcjuízos nralcriais cl ccorrentcs dos baqr"r es

cor'ìro, a cxernplo clo nrais conlunr, as suspcnsõcs cl os c:l'r-os scnclo ci cstrLrícl a.s cnl

raz;ìo cl os lul-os ilas vias.
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Não bastasse a questão nt;rtcrial, a população lica sLrjcita a

cloelrcas respiratór-ia.s, ltois o ¡loeiral clollrina os ¿rrcs cla ciclacic e o.s r.ìlurrícipes

iicarn sujeitos a jul.lto cour o ar irrs¡tirar'¡tocir.a.

ll não tllenos inr¡tortante é a qrrcstão ria llobilicìaclc, j:i qtre

cleslocal'-se tlLI nl nlar cle [ruracos ó, cle ccl-to, ltell ilais clificLi ]toso cì () que sc

corrt¡tarado a vias conl Lur nríninlo de conclições clc tralcgabilidadc.

PEDIDO

lsto posto, tra f'orttra reginrental, por toclos o.s qucsit.os cl c saúde,

Irclhoria dc r¡icla e clo corlér'cio da população Iocal, é o pr-esentc pala rcqLlerer a

inrpìantação do sislellta viário llara o murricípio em tela.

Plcllário cìa Assclrl;lcia L,egislativa do D.staclo clo Anrazonas, e n1 M;rlr;rrrs,01 clc fcircrciro
de 2018
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Dep utado Es dual

Presiclcnte a Cott-ti e Erlucaç:ão e Cttlt.urn


